
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PORTARIA TRT13 CGP N.º 171, DE 22 DE MAIO DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o constante no PROAD n.º 963/2022 e Resolução
Administrativa n.º 052/2022 (Processo Administrativo: 000237-80.2022.5.13.0000),

RESOLVE

I - Fazer cessar os efeitos da ORDEM DE SERVIÇO TRT GP N.º 057/2018,
de 14 de dezembro de 2018 e do item II da PORTARIA TRT GP N.º 186/2020, de 24 de
agosto de 2020.

II - Lotar a servidora MARIA EDUARDA RODRIGUES DE LEMOS PAULA
MARQUES, Técnica Judiciária, Classe "A", Padrão 04, na 10ª Vara do Trabalho de João
Pessoa.

III - Designar a servidora MARIA EDUARDA RODRIGUES DE LEMOS
PAULA MARQUES, Técnica Judiciária, Classe "A", Padrão 04, para exercer a Função
Comissionada de Assistente de Juiz Titular - FC-06, da 10ª Vara do Trabalho de João
Pessoa.

IV - Esta Portaria passa a vigorar a contar de 01.06.2022.

Dê-se ciência.
Publique-se no DA_e.

LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
Desembargador Presidente
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